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PORTARIA Nº 103/2020 
DE 31 DE MARÇO DE 2020 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DO QUADRO DE 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL A SERVIDORA 
SCARLATH SILVA SOUZA, CARGO DE NUTRICIONISTA 
EDUCACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ADÃO SOARES NOGUEIRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal. 

 
CONSIDERANDO o requerimento administrativo apresentado ao setor de Recursos 

Humanos desta prefeitura municipal pela servidora SCARLATH SILVA SOUZA, solicitando sua 
exoneração no dia 31/03/2020; 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido, do Quadro de Servidores públicos Municipal a Servidora 

SCARLATH SILVA SOUZA, portadora da RG nº 2394711-0/SSP-MT e CPF nº 047.724.551-08, 
Matrícula nº 1486, ocupante de cargo efetivo de NUTRICIONISTA EDUCACIONAL, lotada a 
Secretaria Municipal de Educação do município de Novo Santo Antônio. 

 
Art. 2º - A exoneração por solicitação do servidor se dará a partir de 31/03/2020. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º - Revogam –se as disposições ao contrario. 

 
Registre-se               Publique-se                Cumpra-se 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 31 de Março de 2020. 

 
 
 
 
 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 
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